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                    TERMO ADITIVO Nº 77, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2020, para execução de serviços técnicos profissionais na área de análises clínicas. As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Rubert, nº 900, nesta Cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, em exercício, o Sr. PAULO CEZAR MARANGON, brasileiro, casado, professor, portador do CPF nº 452.693.600-63, residente e domiciliada à Rua Pe. Pompeo, n.º 594, nesta cidade, e LABVIDA ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Facco, n.º 853, centro da cidade de Fortaleza dos Valos-RS, inscrita no CNPJ n.º 10.584.981/0001-15, neste ato representada pela sua Sócia-Gerente, a Srª RENATA HORBACH RUBIN, brasileira, farmacêutica, CRF/RS n.º 15.995, residente e domiciliada à Av. Jerônimo Stefanello, na cidade de Fortaleza dos Valos-RS, devidamente representados no referido instrumento de contrato supra, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, convencionam o que segue:


1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a renovação do prazo de vigência do Contrato n.º 34/2020, pelo período de 12 meses, compreendido do dia 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, a fim de dar continuidade aos serviços técnicos profissionais na área de análises clínicas.

1. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:

[bookmark: _GoBack]2.1. 	Por este Termo Aditivo, a Contratante pagará à Contratada, a importância de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais), valor do recurso que será encaminhado pelo Governo do Estado ao Município, conforme dispõe a Portaria CIB n.º 102, de 07 de maio de 2021.
2.2.	O pagamento será efetuado conforme a liberação dos recursos pela secretaria Estadual da Saúde, na forma prevista na terceira cláusula do contrato.

1. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. 	        Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua publicação.
3.2. 	Permanecem inalteradas e ficam ratificadas em vigência e eficácia, todas as demais cláusulas e condições do instrumento em vigor.
3.3.	O extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
3.4.     Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta/RS, para dirimir as dúvidas que por   ventura surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 


E, por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o presente em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais.


                                                           		 Fortaleza dos Valos, 30 de dezembro de 2021.



Município de Fortaleza dos Valos-RS
Prefeito Municipal, em exercício
Paulo Cezar Marangon
Contratante



 LabVida Análises Clínicas Ltda
 Sócia-Gerente 
Renata Horbach Rubin
Contratada













[image: ]
image1.png




image2.png
ESTADO DO RIO GRANDE SO SUL
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS VALOS
RUA RUBERT,,900 - CEP: 98125-000 - FONE/FAX: (55) 3328 - 1133 - E-MAIL: pmgab@pmfv.rs.gov.br - www.pmfv.rs.gov.br




